
 

  

 

PROCESSO Nº : 240494/2020 

PRINCIPAL 
: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

CONFRESA 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 

RELATOR  : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE MORAES 
DE LIMA 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

  

  
  

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar referente à Tomada de Contas 

Ordinária instaurada pelo Tribunal de Contas do Estado, por meio da decisão no documento 

no Control P nº 120464/2021, em desfavor do Fundo de Previdência Social dos Servidores 

de Confresa – Previcon em razão de supostas irregularidades apresentadas em 

Representação de Natureza Externa pelo Controlador Interno do Município de Confresa, Sr. 

Etevaldo Vasco Soares, noticiando possíveis irregularidades na gestão dos recursos do 

Previcon. 

 

Encerrada a etapa de instrução do processo, em cumprimento ao disposto no 

artigo 100, do Regimento Interno do TCE, Resolução Normativa nº 16/2021, e, 

considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições legais, 

ratifica-se as informações constantes nos autos.  

 

É a informação. 

 

6ª Secretaria de Controle Externo, em Cuiabá, 15 de dezembro de 2022. 

 
 

Edson Reis de Souza 
Secretário de Controle Externo 

Auditor Público Externo 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XAE706.
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